
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 084/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 066/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Altera o artigo 1º da Lei nº 2.314, de 16 de setembro 

de 2025, que autorizou a abertura de crédito adicional, e dá outras 

providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2.314, de 16 de setembro de 

2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

abertura de dotação por excesso de arrecadação. 

 

 · Ficha: A CRIAR – Valor: R$ 9.524,31 – Material de 

Consumo.” 

 

Art. 2º Fica alterada, em toda a redação da Lei nº 2.314, de 

16 de setembro de 2025, a expressão “crédito adicional suplementar”, que 

passa a constar como “crédito adicional especial”. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 07/10/2025. 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

     Leonildo Aparecido da Silva 

     1º Secretário 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 


